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Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EEKX 37584 LOY

Consulte a validade do selo em:
https://w w w 3.tjrj.jus.br/sitepublico

Emol.:
Ressag:

FETJ:
Fundperj:
Funperj:

Funarpen:
I.S.S:
Selo:
Total:

108,60
2,17

21,72
5,43
5,43
6,51
2,22
2,87

154,95

CERTIFICO que esta imagem é representante digital autêntica da ficha matrícula nº 17110, extraída nos termos 
do art. 19, § 1º, da Lei 6.015/73, cujo original se encontra arquivado nesta Serventia, dela constando a situação 
jurídica e todos os eventuais ônus e indisponibilidades que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência 
de ações reais e pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos 
ao mesmo, prenotados até o dia anterior, do que dou fé. Niterói-RJ, 30/06/2025. Assinado digitalmente 
por Rosana Soares de Figueiredo-Escrevente mat. 94/11323.
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